COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 10, de 2 de março de 2009, do Sr. Prefeito Municipal. 
De acordo com o processo legislativo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça e Redação que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe. 
É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 3 de março de 2009.  
Alceu da Silva Guimarães
Relator
Anderson Antonio Hespanhol 
Presidente

Liliane Aparecida Broeto Genezelli 
